
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0834/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, quando da 
implantação da Atividade Delegada disponibilize aos policiais que vão atuar nessa 
função, câmeras de monitoramento. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de junho de 2013. 
 
 
 
EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

   Tendo em vista que brevemente nossa cidade será contemplada 
com a Atividade Delegada, ao qual, tem por intuito melhorar significativamente a 
segurança pública. 

Neste contexto, achamos de suma importância que o poder 
público municipal disponibilize aos policiais que vão atuar nessa função, câmeras de 
monitoramento. 

As referidas câmeras certamente serão um instrumento de grande 
valia ao combate à criminalidade e vandalismo que ocorre em nossas vias e 
logradouros públicos, o que justifica investimentos neste aspecto. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
quando da implantação da Atividade Delegada disponibilize aos policiais que vão 
atuar nessa função, câmeras de monitoramento. 
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